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Câmara Municipal de Cássia
Estado de Minas Gerais


PROJETO DE LEI Nº 023/2025

Dispõe sobre a garantia de direitos à criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Altas Habilidades/Superdotação, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e outras condições atípicas, no âmbito do Município de Cássia, e dá outras providências.


O Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve propor a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica assegurado, no âmbito do Município de Cássia, o direito das crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Altas Habilidades/Superdotação, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outras condições de neurodesenvolvimento atípicas, de:

I – levar lanche de casa para consumo nas instituições de ensino públicas ou privadas em que estiverem regularmente matriculadas, respeitadas as orientações médicas ou nutricionais específicas;

II – receber acompanhamento qualificado na rede pública municipal de saúde, com o apoio de profissionais como médico e nutricionista, voltado à elaboração de plano alimentar individualizado, considerando as necessidades relacionadas à seletividade alimentar, compulsão alimentar, sobrepeso, obesidade ou distúrbios gastrointestinais;

III – ser incluídas em políticas públicas integradas nas áreas da saúde, educação e assistência social, com estratégias de promoção da alimentação saudável e participação da comunidade e da família, respeitadas suas especificidades.

Art. 2º. A implementação das ações previstas nesta Lei observará os princípios da intersetorialidade, da inclusão, da equidade e do melhor interesse da criança.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação, podendo firmar parcerias com entidades públicas ou privadas para sua efetivação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cássia, 06 de maio de 2025.




JHONY ROBERTO PASSOS DA SILVEIRA
Vereador
JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresento este Projeto de Lei com o objetivo de garantir, no âmbito do nosso Município, direitos essenciais às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Altas Habilidades/Superdotação, TDAH e outras atipicidades de neurodesenvolvimento.

Sabemos que muitas dessas crianças enfrentam desafios significativos, especialmente no ambiente escolar, onde aspectos como seletividade alimentar, comportamentos sensoriais e dificuldades de adaptação exigem atenção diferenciada. Este projeto busca assegurar medidas simples, mas fundamentais: o direito de levar lanche de casa, o acesso ao acompanhamento de profissionais de saúde e a inclusão dessas crianças nas políticas públicas municipais com o devido respeito às suas particularidades.

Trata-se de uma iniciativa que não gera impacto financeiro imediato, respeita a competência do Legislativo e está em total consonância com a legislação federal, como a Lei nº 12.764/2012 e o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Portanto, senhoras e senhores vereadores, conto com o apoio de Vossas Excelências para a aprovação desta proposta, que representa mais um passo rumo a uma cidade mais inclusiva, justa e sensível às necessidades da infância.


Câmara Municipal de Cássia, 06 de maio de 2025.




JHONY ROBERTO PASSOS DA SILVEIRA
Vereador


Praça Juscelino Kubitschek, 108  -  Centro  -  CEP: 37980-000  -  Cássia-MG  -  Telefax: (35) 3541-1898  -  e-mail: secretaria@cassia.cam.mg.gov.br




image1.jpg




